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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei 

3 4 5 / 89 
No 345/89 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA

Comissão de Redação  EDAQ AO FIN A L SÚMULA: - Autoriza o Poder Executi-

vo ceder imOveis da municipalidade Previdencia Social em 

pagamento de encargos sociais. 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado 

dencia Social imOveis da municipalidade em pagamento de 

rentes de encargos sociais não recolhidos, 

ceder 'a- Previ-

dividas decor-

Art. 29 - A valoraggo dos imOveis a serem cedidos sera ob-
jeto de estudos e fixação por uma comissão de avaliação composta por 

sete membros, sendo; tres, representantes da Camara Municipal; dois,re 

presentantes da Comunidade; e dois, representantes do Poder Executivo. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os representantes da Camara Municipal se 
rao escolhidos por esta; os representantes do Poder Executivo e da Co-

munidade serão escolhidos pelo Prefeito Municipal, a quem caber , ain-

da, designar o respectivo Presidente. 

Art, 39 - Poderio ser cedidos imOveis em pagamento de debi 
tos de competencia at o ms de dezembro de 1988. 

Art, 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica - 

ggo, revogadas as disposigOes em contrário 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal laos 30 

dias do ms de maio de 1989, 

JOS ZENO FA 

Secretgrio 

IN 

SEBASTI CIO DE OLIVEIRA 

Presidente 

• 



EXPEUIENTE LIDO 
I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

MENSAGEM NQ 007/09 

Sarandi, 03 de abril de 1989. 

Senhor Presidente: 

Embora tenha nosso Municfpio apenas seis 
anos de instalagao, e certo que contamos com divida 

Previdencia Social que, hoje, ultrapassa a casa dos 

cinquenta mil cruzados novas. 

Todas as projegoes de arrecadagao para as 

345/B 9

para com 

duzentos e 

proximos anos apontam, inexoravelmente, a concluso de ser abso-
lutamente impossivel saldarmos aquele nosso compromisso gam noa-
sa receita, proprias e transferida. 

- 
A Constituigao recem votada, em seus dispo-

sitivos contidos no Ato das DisposigZies Transiterias, estabelece 
a possibilidade de as Municipalidades saldarem suas dividas para 
com a Previdencia atraves a cesso de bens cm favor da mesma. 

Tendo-se presente o aqui je apresentado, 
bem assim a particularidade de que a nossa Municipalidade e d.. 

tentora de mais de tres centenas 

os quais, sopesadas perspecLivas 

de valorizados imeveis, para ' 

no demonstram necessidade dc 
les todos, consoante consultas anteriormente je desenvolvidas pe 
rente essa Casa Legislativa, pelo aqui apresentado projeto de ' 
Lei, pleiteamos autorizagao para cedermos parte deles como fer-
mula encontrada de saldarmos aquela nossa responsabilidade. 

Alem da autorizagao para tal ato administra 
tivo, o projeto de Lei estabelece ainda medidas que devero ser 
cumpridas pela Municipalidade naquele desiderato. 

o 

Cumpre, por derradeiro, destacar quo em mui 
to boa hora a Constituige'o da RepUblica abriu aquela perspectiva, 
da qual resultare um minim° de disponibilidade orgament ria para 
aplicagao em investimentos na area de saneamento urbano, dentre' 
outras, da qual nossa Cidade depende rigorosamente com urgencia. 

ovva w..kz

z 
o 

FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10181 
) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R ANDI - PARANÁ 

3 4 5 / 8 9 

Na espectativa da pronta aprovaç3o do in-

cluso projeto de Lei, solicitamos que o mesmo seja apreciado por 
essa diligente Edilidade em regime de urg;ncia, renovando nossos' 

t.;rotestos de alta e distinta considerag;0. 

Atenciosamente 

r O CREMES PEREIRA - 
refeito Municipal 

EXMg. SR. 

FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SARNDI/PR. 

7 

6ç< 
sICI;;Z:N\

FLS 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10181 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 28-6543 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S AR ANDI - PARANÁ 

PROJETO DE LEI NQ 4 4 5/ 8 9 
3 14 5 / 8 9 

SIMULA: Autoriza o Poder Executivo ceder 

imveis da Municipalidade PrevidEncia So-

cial em pagamento de encargos sociais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Parane, aprova e eu eLIC 

CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado ceder Previdencia • 

Social imOveis da Municipalidade em pagamento de divi-

das decorrentes de encargos sociais no recolhidos. 

Art. 2P A valoraggo dos imOveis a serem cedidos serao objeto de 

estddos e fixagao por uma comisso clue sera composta 

por dois representantes da CImara Municipal, dois repre 

sentante da Comunidade. 

Par grafo unico - Os representantes da CImara Municipal so o es-

colhidos Por Esta; os representantes do Poder Executivo 

e da Comunidade serIo escolhidos pelo Prefeito Munici-' 

pal, a quem cabere., ainda, designar o respectivo Presi-

dente. 

- Poderao ser cedidos im6'veis em pagamento de d;bitos de 

competencia ate' o ms de dezembro de 1988. 

Art. 4g2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, 

vogadas as disposigoes contr;ries. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de abril de 1909 

H LT CREMES PEREIRA - 

refeito Municipal 

tkkc 'PAL.

,Z- 7 e. FIS -el 
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LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.0003/89 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Apresentada pelo Vereador Sebastiao Cancio de Oliveira 

TEOR DA EMENDA 

345189 

Emenda substitutiva ao art. 29 do Projeto de lei n? 345/89 

Substitua o art. 29 pelo seguinte: 

"Art. 29 - A valoragão dos imoveis a serem cedidos sera ob 

jeto de estudos e fixação por uma comissão de avaliação composta por 

sete membros, sendo: tres, representantes da Camara Municipal; dois , 

representantes da Comunidade; e dois, representantes do Poder Executi 

VO. 

1. g89 

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 24 de maio de 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

31,5189 

À Corn. são de 'iça e R iação 

'Ilrerrii.w.... 1 Pr. e da Meat 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.o 3 4 5 / 8 9 
o Vereador José Zeno Fachin 

ekl.dente ComiAto 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redagão, analisando o Projeto de Lei 

ng 345/89, que tem como signatário, o Chefe do Executivo, o qual Autori 

za o Poder Executivo ceder imOveis da municipalidade i Previdência So-

cial, em pagamento de encargos sociais, Esta Comissão entende que a ma-

téria tem méritos, 4 lagel e constituicional. Haja vista que esta ampa 

rada pela Constituição Federal. 0 Parecer 6 Favorável, cabendo ainda a 

decisãc final do Eoberano Plenário, deste Colendo 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Municipal, aos 07 

dias do ms de abril do ano de 1989. 

• 7 

a(A5,W, 
SebaptiFT7657-' e Oliveira 

?residente - 

Jose eno Fc.chin 
- Relator - 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finan 

3 4 5 / 89 

Orç mento 

4,0/177A,  

Preside da Came, 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.0 3 4 5 / 9 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orgamento, analisando o Projeto de 

Lei ng 345/89, de autoria do Chefe do Executivo, bem como o Parecer e-

mitido pela Comissão de Justiça e Redagão, nada tem a opor-se quanto a 

legalidade e constitucionalidade da mataria. O Parecer Favorável, ca 

bendo ainda a decisão final do Soberano Plenário, deste Colendo Legis-

lativo. t o Parecer. 

Sala das 0om1ss3es Permanentes da Camara Municip,a, aos 12 

ias do abr11 do ano de 1989. 

4100 
Jose Zeno F hin 
- Presi nte - 

he 
mbro - 

Cilas za Morais 
- Re ator - 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

345/89 

A Comissão de Obra e Serviço Público 

ProsId te da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 3 4 5 / 8 9 
o Vereador Antonio Ribeiro de Macedo 

Presidente da Comissão 

PARECER 

\ 

A Comissão de Obras e Serviço Publico, analisando o Projeto 

de Lei rig 345/89, que tam como signatario o Chefe do Executivo Munici 

pal, bem como os pareceres emitidos pelas Comissiies de Justiga e Reda 

çao e Finanças e OrgEmento, entende que a mat4ria 4 legal e constitu-

cional. 0 Parecer 6 Favoravel, cabendo ainda a decisão final do Sobe-
rano Plenario, deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Municipal, aos 20 

dias do ms de abril do ano de 198 

j\A".. 45kA C 6 -

Maria Ldcia Viana 
-PresiCiente - 

- Relator - 

Lui 

••••, 

FLS. 


